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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 1.146, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.025854/2010-18, resolve:
Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
PACHECO LEAL E RODRIGUES LTDA, CNPJ - 11.600.364/0001-
29, situada no Município de Santa Helena de Goiás - GO, na Av.
Joaquim Ferreira de Mendonça, S/N - Setor Central, CEP 75.920-000,
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV
no Município de Santa Helena de Goiás no Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.103, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.055749/2009, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a FUNDAÇÃO DE FÁTIMA, conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 48E
(quarenta e oito, educativo), no município de Osasco, Estado de São
Paulo, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
no município de Embu das Artes, Estado de São Paulo, por meio do
canal 54 (cinqüenta e quatro), utilizando os sinais de televisão re-
petidos via satélite, visando à retransmissão dos seus próprios si-
nais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.196, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.052942/2009, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a TV ÔMEGA LTDA, concessionária do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 9+ (nove, decalado
para mais), no município de São Paulo, Estado de São Paulo, a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no mu-
nicípio de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, por meio do
canal 14+ (quatorze, decalado para mais), utilizando os sinais de
televisão repetidos via satélite, visando à retransmissão dos seus pró-
prios sinais, e aprovar o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.197, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.050348/2004, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a TV O ESTADO DE FLORIANÓPOLIS
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 4 (quatro), no município de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, no município de Bombinhas, Estado de Santa Catarina,
por meio do canal 11 (onze), visando à retransmissão dos seus pró-
prios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.244, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.047904/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, o CANAL BRASILEIRO DA INFOR-
MAÇÃO - CBI LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, canal 16 (dezesseis), no município de São Paulo,
Estado de São Paulo, a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em

Ministério das Comunicações
.

PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1274 53100.000873/04 Associação Cultural Vale do Sol Vale do Sol/RS
1276 53000.007482/06 Associação Comunitária Rio Grande Ibiraci/MG
1277 53000.026637/09 Associação Radiofônica Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR Campos Gerais/MG
1278 5 3 0 0 0 . 0 5 7 5 11 / 0 6 SOMACULTURAL - Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Des-

portos e de Defesa do Meio Ambiente
Marliéria/MG

1279 53710.001626/98 Associação Comunitária de Radiodifusão do Primeiro de Maio Belo Horizonte/MG

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

caráter primário, no município de Sorocaba, Estado de São Paulo, por
meio do canal 54- (cinqüenta e quatro, decalado para menos), visando
a retransmissão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.254, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.037295/2003, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, o GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS -
AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO, concessionária do Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13 (treze), no mu-
nicípio de Goiânia, Estado de Goiás, a executar o Serviço de Re-
transmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter secundário, no município de Palmeira de
Goiás, Estado de Goiás, por meio do canal 7 (sete), utilizando os
sinais de televisão repetidos via satélite, visando à retransmissão dos
seus próprios sinais, e aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.266, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-

gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada

pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista

o que consta do Processo n.º 53710.000297/2002, Concorrência nº

104/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio e Televisão Som das Águas Ltda

para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni-

cípio de Lambari, Estado de Minas Gerais. A permissão ora ou-

torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-

gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.291, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Jaru, Estado
de Rondônia, canal 55 (cinqüenta e cinco).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.292, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87 da Constituição, re-
solve:

Art. 1o Publicar Consulta Pública para a execução do Serviço
de Retransmissão de Televisão - RTV na localidade de Alta Floresta
D'Oeste, Estado de Rondônia, canal 23+ (vinte e três decalado para
mais).

Art. 2o Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço deverão, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta Portaria, atender as exigências abaixo
descritas:

I - manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Esplanada dos Ministérios
70.044-900 - Brasília - DF
II - apresentar a documentação conforme estabelecido no

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.° 01/2001, aprovada pela
Portaria MC n.° 776, de 14 de dezembro de 2001.

Art. 3o Findo o prazo de que trata o Art. 2o, os pedidos de
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para
possível autorização de utilização do canal para a prestação do ser-
viço.

Art. 4o Determinar que os processos das entidades não con-
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata esta
Portaria, serão indeferidos e arquivados.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

DESPACHO DO MINISTRO
Em 8 de dezembro de 2010

Considerando os dispostos nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 53000.030039/2009-64 (ref. Processo nº
53000.040198/2008-85) e tendo em vista especificadamente o Acór-
dão proferido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,
nos autos do Mandado de Segurança nº 15.036/DF (2010/0024838-0),
impetrado pela empresa BETA - BRAZILIAN EXPRESS TRANS-
PORTES AEREOS LTDA., dou ciência da anulação judicial do des-
pacho de 13 de outubro de 2008, publicado no D.O.U. de 14 de
outubro daquele ano, por intermédio do qual a referida empresa foi
declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Adminis-
tração Pública. Com efeito, considerando a ressalva prevista no item
6 da ementa do referido Acórdão, reabro prazo de 10 (dez) dias, a
contar desta publicação, para a empresa BETA apresentar suas razões
de defesa acerca da Nota Técnica nº 1951/2009/CORIN/CGU-PR da
Controladoria-Geral da União.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO No- 551, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2010

Aprova o Planejamento do Serviço de TV a
Cabo e do Serviço de Distribuição de Si-
nais Multiponto Multicanal (MMDS).

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 22 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 17
do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, apro-
vado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 212 e 214 da Lei no

9.472, de 16 de julho de 1997;
CONSIDERANDO o disposto na Lei no 8.977, de 6 de

janeiro de 1995;
CONSIDERANDO o Regulamento de Serviços Especiais,

aprovado pelo Decreto no 2.196, de 8 de Abril de 1997;

Ministério das Cidades
.
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